
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

COMISSÃ01-CCJ CONSTITUICÃO E JUSTICA

Rg- u i : í ,J

l_-T;-

CâmqFti-=`:Tdi`>j|:,-

PLL N° 72/2022 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO: Dispõe sobre denominação da Estrada Municipal Salvador Sorvillo Neto.

AUTORLA: Vereador Rogério Timóteo

CONCLUSÃO:            (K) Encaminhar ao plenário.                     (    ) Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discrjminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da  Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA liccJ, a Relatora Ver. Maria Amélja se manffesta conforme abaixo:

Justmcativa:  0 presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei do Legislativo n° 71

de  2022,  que  dispõe  sobre  denominação  da  Estrada  Municipal  Salvador  Sowillo

Neto.

Quanto ao mémo,  é importante destacar que a  presente proposta visa

prestar   uma   homenagem   ao   sr.   Salvador   e   a   seus   familiares   por   meio   da

preservação de seu  nome e memória,  respaldados por ilibada conduta ao longo de
sua vida.

Assim,    diante    dos    termos    regimentais,    tendo    a    proposhura

discriminada em epígrafe já recebido parecer favorável da Consunoria Jurídica desta

Casa,     foi     esta     remetida     para     avaliação    da     Comissão     Permanente    de
CONSTITUIÇÃO  E  JUSTIÇA  1-CCJ,  a  qual  delibera  pelo  seu  prosseguimento  e

votação em Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,  30 de novembro de 2022.
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RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com  o  relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente
documen

fornando-o parecer da comissão./)

DA AMIZADE
Presidente CCJ
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PLL N° 72/2022 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe   sobre   denominação   da   Estrada   Municipal   Salvador   Sorvillo
Neto.

AUTORIA: Vereador Rogério Timóteo

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS

PÚBLICOS E URBANISMO, tendo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

ABNER #}Wt/'ftMOzf5A:,:-:-'t=-Jr:-__
(Presidente)

DUDl çl        ` ii` st(Relator)

VALMIR D0 PARQUE MEIA LUA
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(Membro)

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacarei,   T`O de novembro de 2022.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

*) Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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